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CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil. 

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
.......................................................................................................................................................

Seção IV

Das Regiões

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais. 
§ 1º Lei complementar disporá sobre: 
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento; 
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente com estes. 
§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei: 
I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de responsabilidade do poder público; 
II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias; 
III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas; 
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas. 
§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação. 
TÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO
Seção I

Do Congresso Nacional

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 
Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos. 
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973

Aprova o Plano Nacional de Viação e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata o artigo 8º, item XI, da Constituição Federal, representado e descrito complementarmente no documento anexo contendo as seguintes seções: 

1. Conceituação Geral.  Sistema Nacional de Viação. 

2. Sistema Rodoviário Nacional: 

2.1. conceituação; 

2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário Federal, integrantes do Plano Nacional de Viação. 

3. Sistema Ferroviário Nacional: 

3.1 conceituação; 

3.2 nomenclatura e relação descritiva das ferrovias integrantes do Plano Nacional de Viação. 

4. Sistema Portuário Nacional: 

4.1 conceituação; 

4.2 relação descritiva dos portos marítimos, fluviais e lacustres do Plano Nacional de Viação. 

5. Sistema Hidroviário Nacional: 

5.1 conceituação; 

5.2 relação descritiva das vias navegáveis interiores do Plano Nacional de Viação. 

6. Sistema Aeroviário Nacional: 

6.1 conceituação; 

6.2 relação descritiva dos aeródromos do Plano Nacional de Viação. 

7 - Sistema Nacional dos Transportes Urbanos: 

7.1 - conceituação. (Seção acrescida pela Lei nº 6.261, de 14/11/1975)


§ 1º Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 4, 5 e 6, citadas englobam as respectivas redes construídas e previstas. 

§ 2º As localidades intermediárias constantes das redes previstas que figuram nas relações descritivas constantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, não constituem pontos obrigatórios de passagem, mas figuram apenas como indicação geral da diretriz das vias consideradas, sendo o seu traçado definitivo fixado pelo Poder Executivo, após estudos técnicos e econômicos. 

§ 3º Os órgãos federais das diferentes modalidades de transporte deverão elaborar as respectivas cartas geográficas em escala conveniente, que permita distinguir e identificar facilmente as diretrizes viárias com seus pontos de passagem, assim como os portos e aeródromos, conforme as relações descritivas do Plano Nacional de Viação de que trata esta lei. 

Art. 2º  O objetivo essencial do Plano Nacional de Viação é permitir o estabelecimento da infra-estrutura de um sistema viário integrado, assim como as bases para planos globais de transporte que atendam, pelo menor custo, às necessidades do País, sob o múltiplo aspecto econômico-social-político-militar. 

.......................................................................................................................................................
ANEXO

5. SISTEMA HIDROVIÁRIO NACIONAL:
5.1 - Conceituação:

5.1.0 - O Sistema Hidroviário Nacional é constituído pelas vias navegáveis (rios, lagos e canais), incluindo suas instalações e acessórios Complementares, e pelo conjunto das atividades e meios estatais diretos, de operação da navegação hidroviária, que possibilitam o uso adequado das citadas vias para fins de transporte.

5.1.1 - As vias navegáveis consideradas no Plano Nacional de Viação se referem às principais, quer, quanto à extensão, quer quanto ao tráfego, e são aquelas relacionadas na seção 5.2 adiante:

5.2 - Relação descritiva das Vias Navegáveis Interiores e das Interligações de Bacias do Plano Nacional de Viação (Hidrovias).

Conforme quadros das seções 5.2.1 e 5.2.2 a seguir.

PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO

5.2.1 - RELAÇÃO DESCRITIVA DAS HIDROVIAS DO PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO

	RIO
	PONTOS EXTREMOS DOS TRECHOS NAVEGÁVEIS
	EXTENSÃO

APROXIMADA

(km)

	Amazonas
	BACIA AMAZÔNICA

Foz/Benjamin Constant
	3.108

	Negro
	Manaus/Cucuí
	1.210

	Branco
	Foz/Confluência Uraricuera/Tacutu
	577

	Juruá
	Foz/Cruzeiro do Sul
	3.489

	Tarauacá
	Foz/Tarauacá
	660

	Embira
	Foz/Feijó
	194

	Javari
	Foz/Boca do Javari-Mirim
	510

	Japurá
	Foz/Vila Bitencourt
	721

	Iça
	Foz/Ipiranga
	368

	Purus
	Foz/Sena Madureira (no Rio Iaco)
	2.846

	Acre
	Foz/Brasiléia
	796

	Madeira
	Foz/Confluência Mamoré/Beni
	1.546

	Guaporé
	Foz/Cidade de Mato Grosso
	1.180

	Tapajós
	Foz/Confluência Jurena/Teles Pires (Trecho com redação dada  pela Lei nº 12.247, de 27/5/2010)
	815

	Teles Pires
	Sopé da Cachoeira Oscar Miranda ( Sinop-MT)/Juruena (Trecho acrescido pela Lei nº 12.247, de 27/5/2010
	725

	Juruena 
	Foz/Confluência com Teles Pires (Trecho acrescido pela Lei nº 12.247, de 27/5/2010
	550

	Xingu
	Porto Moz/Altamira (Belo Monte)
	298

	Tocantins
	Belém/Peixe
	1.731

	Araguaia
	Foz/Balisa
	1.800

	Mamoré
	Foz/Confluência com Guaporé
	225

	Mearim
	BACIA DO NORDESTE

Foz/Barra do Corda
	470

	Grajaú
	Foz/Grajaú
	500

	Pindaré
	Foz/Pindaré-Mirim
	110

	Itapicuru
	Foz/Colinas
	565

	Parnaíba
	Foz/Santa Filomena
	1.176

	Balsas
	Foz/Balsas
	225

	São Francisco
	BACIA DO SÃO FRANCISCO:

Foz/Piranhas

Cachoeira Itaparica/Pto. Real (Iguatama)
	203

2.207

	Paracatu
	Foz/Buriti
	284

	Velhas
	Foz/Sabará
	659

	Paraopeba
	Foz/Florestal
	240

	Grande
	Foz/Barreiras
	358

	Preto
	Foz/Ibipetuba
	125

	Corrente
	Foz/Santa Maria da Vitória
	95

	Doce
	BACIA DO LESTE:

Foz/Ipatinga
	410

	Paraíba do Sul
	Foz/Jacareí
	670

	Ribeira do Iguape
	BACIA DO SUDESTE:

Foz/Registro
	70

	Jacuí
	Foz/Dona Francisca
	370

	Taquari
	Foz/Mussum
	205

	Caí
	Foz/São Sebastião do Caí
	93

	Sinos
	Foz/Paciência
	47

	Gravataí
	Foz/Gravataí
	12

	Jaguarão
	Foz/Jaguarão
	32

	Camaquã
	Foz/São José do Patrocínio
	120

	Canais Lacustres

e Lagoa Mirim
	Pelotas/Santa Vitória do Palmar
	180



	Lagoa dos Patos
	Porto Alegre/Rio Grande
	230

	Paraguai
	BACIA DO PARAGUAI

Foz do Apa/Cáceres
	1.323

	Cuiabá-São

Lourenço
	Foz/ Rosário do Oeste
	785

	Taquari
	Foz/Coxim
	430

	Miranda
	Foz/Miranda
	255

	Paraná
	BACIA DO PARANÁ:

Foz/Iguaçu/Confluência Paranaíba/Grande
	808

	Paranapanema
	Foz/Salto Grande
	421

	Tietê
	Foz/Moji das Cruzes
	1.010

	Pardo
	Foz/Pto. da Barra
	170

	Ivinheima
	Foz/Confluência Brilhante
	270

	Brilhante
	Foz/Pto. Brilhante
	67

	Inhanduí
	Foz/Pto. Tupi
	79

	Paranaíba
	Foz/Escada Grande
	787

	Iguaçu
	Foz/Curitiba
	1.020

	Piracicaba
	Foz/Paulínia (Trecho acrescido pela Lei nº 6.630, de 16/4/1979)
	-

	Uruguai
	BACIA DO URUGUAI:

Barra do Quaraí/Iraí
	840

	Ibicuí
	Foz/Confluência do Santa Maria
	360

	
	TOTAL GERAL
	39.904


5.2.2 - INTERLIGAÇÃO DE BACIAS DO PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO

	INTERLIGAÇÃO
	TRECHO A SER TORNADO NAVEGÁVEL

	Paraguai-Guaporé
	Foz do Jauru-cidade de Mato Grosso

	Paraná-Paraguai
	Rio Paraná-Coxim

	Paranaíba-São Francisco
	Escada Grande-Buriti (Rio Paracatu)

	Tietê-Paraíba do Sul
	Moji das Cruzes-Jacareí

	Taquari-Araguaia
	Coxim-Balisa

	Ibicuí-Jacuí
	Vacacaí-Ibicuí

	Canal do Varadouro
	Baía de Paranaguá-Baía de Cananéia

	Canal Santa Maria
	Rio Sergipe-Rio Vaza Barris

	Canal Tartaruga-Jenipapocu e Arari
	Na Ilha de Marajó


6. SISTEMA AEROVIÁRIO NACIONAL:

6.1 - Conceituação:

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 9.060, DE 14 DE JUNHO DE 1995

Inclui ligações ferroviárias na Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de Viação, instituído pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º São incluídas, na Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de Viação, instituído pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, as seguintes ligações ferroviárias, com os respectivos pontos de passagem:

I – (Revogado pela Medida Provisória nº 427, de 9/5/2008, convertida na Lei nº 11.772, de 17/9/2008)


II - Crato - Araripina - Canto do Buriti - Eliseu Martins - Ribeiro Gonçalves - Balsas -Carolina - Araguaína, nos Estados do Ceará, Pernambuco, Piauí, Maranhão e Tocantins, denominada Ferrovia Transnordestina; 

III - EF-498 - Foz do Iguaçu - Dionísio Cerqueira - São Miguel do Oeste, nos Estados do Paraná e Santa Catarina; 

IV - EF-499 - São Miguel do Oeste - Chapecó-Concórdia - Joaçaba - Herval do Oeste- Campos Novos - Lages, no Estado de Santa Catarina; 

V - EF-500 - Ponte Alta - Curitibanos, no Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 14 de junho de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Odacir Klein 

RESOLUÇÃO Nº 115, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017

CONSELHO DELIBERATIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE, usando da atribuição que lhe confere o § 1º do art. 8º da Lei Complementar nº 125, de 03 de janeiro de 2007, o inciso XVI do art. 11 e art. 60 do Regimento Interno do Conselho Deliberativo da SUDENE, bem como, o estabelecido pelo inciso VII, art. 4º, anexo I do Decreto nº 8.276, de 27 de junho de 2014, que atribui a este colegiado a regulamentação do presente assunto, ademais das manifestações favoráveis ao presente encaminhamento, tanto de parte do Ministério da Integração Nacional (MI) como da SUDENE, por meio do Relatório do GT Semiárido, que consolida a análise dos recursos interpostos por alguns estados da área de atuação da Autarquia que solicitaram a revisão da relação de municípios aprovados pela Resolução CONDEL nº 107, de 27 de julho de 2017, e da Nota Técnica nº 0023/2017-SUDENE/DPLAN/CGEP, de 20 de novembro do corrente, resolve:

Art. 1º. Aprovar a Proposição nº 113, de 22 de novembro de 2017, sancionada pela Diretoria Colegiada da SUDENE na 284ª reunião, realizada em 22 de novembro de 2017, que tratou da homologação das posições técnicas do GT Semiárido e da DPLAN/CGEP, que resultou no acréscimo de 73 municípios à relação originalmente aprovada pela Resolução CONDEL nº 107, de 27 de julho de 2017.

Art.2º - Considerar como aptos à luz dos critérios para delimitação do Semiárido e conclusões contidas na Nota Técnica da SUDENE, 73 (setenta e três) municípios, que passaram a integrar essa sub-região, em adição ao relacionado pelo Anexo "A" da Resolução CONDEL nº 107/2017, conforme detalhamento tratado nos quadros 1 e 2 adiante:

Quadro 1 - Acréscimo do Quantitativo de Municípios Aptos a integrar o Semiárido da área de Atuação da SUDENE
	stado
	Qtde de Municípios aprovados pela Resolução CONDEL nº 107/2017 (a)
	Qtde. de Municípios acrescidos ao Anexo "A" da Resolução CONDEL nº 107/2017 após recursos interpostos (b)
	Qtde. de Municípios acrescidos ao Anexo "A" da Resolução CONDEL nº 107/2017 segundo contiguidade (c )
	TOTAL (a+b+c)

	Maranhão
	-
	2
	-
	2

	Piauí
	164
	21
	-
	185

	Ceará
	165
	5
	5
	175

	Rio G. do Norte
	147
	-
	-
	147

	Paraíba
	170
	6
	18
	194

	Pernambuco
	122
	1
	-
	123

	Alagoas
	38
	-
	-
	38

	Sergipe
	29
	-
	-
	29

	Bahia
	269
	8
	1
	278

	Minas Gerais
	85
	6
	-
	91

	TOTAL
	1.189
	49
	24
	1.262


Nota: O Estado do Espírito Santo não possui Semiárido.

Quadro 2 - Relação de Municípios após a Interposição de Recursos, Aplicação de Critérios Delimitadores do Semiárido e Contiguidade
	UF
	Cód IBGE
	Município
	Incluídos após Recursos Interpostos e critérios atendidos
	Incluídos por contiguidade de fronteira e critérios atendidos

	PI
	2200608
	Angical do Piauí
	sim
	-

	PI
	2201606
	Beneditinos
	sim
	-

	PI
	2201919
	Bom princípio do Piauí
	sim
	-

	PI
	2202000
	Buriti dos Lopes
	sim
	-

	PI
	2202539
	Caraúbas do Piauí
	sim
	-

	PI
	2202653
	Caxingó
	sim
	-

	PI
	2202901
	Corrente
	sim
	-

	PI
	2203008
	Cristalândia do Piauí
	sim
	-

	PI
	2203305
	Demerval Lobão
	sim
	-

	PI
	2204659
	Ilha Grande
	sim
	-

	PI
	2205581
	Lagoa do Piauí
	sim
	-

	PI
	2205706
	Luís Correia
	sim
	-

	PI
	2206407
	Monsenhor Gil
	sim
	-

	PI
	2207702
	Parnaíba
	sim
	-

	PI
	2208858
	Riacho Frio
	sim
	-

	PI
	2209450
	Santo Antônio dos Milagres
	sim
	-

	PI
	2209757
	São Gonçalo do Gurguéia
	sim
	-

	PI
	2209807
	São Gonçalo do Piauí
	sim
	-

	PI
	2210508
	São Pedro do Piauí
	sim
	-

	PI
	2210623
	Sebastião Barros
	sim
	-

	PI
	2211001
	Teresina
	sim
	-

	CE
	2302305
	Bela Cruz
	sim
	-

	CE
	2302602
	Camocim
	sim
	-

	CE
	2303907
	Chaval
	sim
	-

	CE
	2304251
	Cruz
	sim
	-

	CE
	2306553
	Itarema
	sim
	-

	CE
	2302057
	Barroquinha
	-
	sim

	CE
	2304954
	Guaiúba
	-
	sim

	CE
	2307254
	Jijoca de Jericoacoara
	-
	sim

	CE
	2312403
	São Gonçalo do Amarante
	-
	sim

	CE
	2313500
	Trairi
	-
	sim

	PB
	2500304
	Alagoa Grande
	sim
	-

	PB
	2503803
	Caldas Brandão
	sim
	-

	PB
	2506400
	Gurinhém
	sim
	-

	PB
	2507606
	Juarez Távora
	sim
	-

	PB
	2509800
	Mulungu
	sim
	-

	PB
	2515807
	Serra Redonda
	sim
	-

	PB
	2500403
	Alagoa Nova
	-
	sim

	PB
	2500502
	Alagoinha
	-
	sim

	PB
	2500809
	Araçagi
	-
	sim

	PB
	2501104
	Areia
	-
	sim

	PB
	2501906
	Belém
	-
	sim

	PB
	2502706
	Borborema
	-
	sim

	PB
	2505204
	Cuitegi
	-
	sim

	PB
	2505808
	Duas Estradas
	-
	sim

	PB
	2506301
	Guarabira
	-
	sim

	PB
	2508208
	Lagoa de Dentro
	-
	sim

	PB
	2509339
	Matinhas
	-
	sim

	PB
	2511608
	Pilões
	-
	sim

	PB
	2511707
	Pilõezinhos
	-
	sim

	PB
	2511806
	Pirpirituba
	-
	sim

	PB
	2514453
	São José dos Ramos
	-
	sim

	PB
	2515609
	Serra da Raiz
	-
	sim

	PB
	2515906
	Serraria
	-
	sim

	PB
	2515930
	Sertãozinho
	-
	sim

	PE
	2611309
	Pombos
	sim
	-

	BA
	2901403
	Angical
	sim
	-

	BA
	2902500
	Baianópolis
	sim
	-

	BA
	2903201
	Barreiras
	sim
	-

	BA
	2906105
	Canápolis
	sim
	-

	BA
	2909703
	Cristópolis
	sim
	-

	BA
	2911105
	Formosa do Rio Preto
	sim
	-

	BA
	2926202
	Riachão das Neves
	sim
	-

	BA
	2928406
	Santa Rita de Cássia
	sim
	-

	BA
	2928109
	Santa Maria da Vitória
	-
	sim

	MG
	3109402
	Buritizeiro
	sim
	-

	MG
	3151206
	Pirapora
	sim
	-

	MG
	3157609
	Santa Fé de Minas
	sim
	-

	MG
	3161106
	São Francisco
	sim
	-

	MG
	3164209
	São Romão
	sim
	-

	MG
	3170800
	Várzea da Palma
	sim
	-

	MA
	2100907
	Araioses
	sim
	-

	MA
	2112209
	Timon
	sim
	-


Art. 3º Integram esta Resolução a Proposição de que trata o art. 1º e a documentação técnica que lhe dá suporte.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor nesta data, devendo ser publicizada no sitio da SUDENE na internet, no endereço eletrônico www.sudene.gov.br.
LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

CAPÍTULO I

DOS FUNDAMENTOS

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes fundamentos: 

I - a água é um bem de domínio público; 

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo humano e a dessedentação de animais; 

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas; 

V - a bacia hidrográfica e a unidade territorial para implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades. 

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em padrões de qualidade adequados aos respectivos usos; 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 10.860, DE 14 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a criação do Instituto Nacional do Semi-Árido - INSA, unidade de pesquisa integrante da estrutura básica do Ministério da Ciência e Tecnologia, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a criação do Instituto Nacional do Semi-Árido - INSA, unidade de pesquisa integrante da estrutura básica do Ministério da Ciência e Tecnologia, com sede na cidade de Campina Grande, no Estado da Paraíba. 

Art. 2º Fica criado, na estrutura básica do Ministério da Ciência e Tecnologia, o Instituto Nacional do Semi-Árido - INSA, unidade de pesquisa que tem por finalidade promover o desenvolvimento científico e tecnológico e a integração dos pólos sócioeconômicos e ecossistemas estratégicos da região do semi-árido brasileiro, bem como realizar, executar e divulgar estudos e pesquisas na área do desenvolvimento científico e tecnológico para o fortalecimento do desenvolvimento sustentável da região. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 3º O inciso IV do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 29. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

IV - do Ministério da Ciência e Tecnologia o Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia, o Conselho Nacional de Informática e Automação, a Comissão de Coordenação das Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, o Instituto Nacional de Tecnologia, o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, o Instituto Nacional do Semi-Árido - INSA, o Centro de Pesquisas Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas, o Centro de Tecnologia Mineral, o Laboratório Nacional de Astrofísica, o Laboratório Nacional de Computação Científica, o Museu de Astronomia e Ciências Afins, o Museu Paraense Emílio Goeldi, o Observatório Nacional, a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança e até 4 (quatro) secretarias.

..............................................................................................." (NR)

Art. 4º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 14 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Dirceu de Oliveira e Silva

LEI Nº 12.716, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012

Altera as Leis nºs 10.177, de 12 de janeiro de 2001, 7.827, de 27 de setembro de 1989, 11.524, de 24 de setembro de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 9.469, de 10 de julho de 1997, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.029, de 12 de abril de 1990, 10.954, de 29 de setembro de 2004, e 11.314, de 3 de julho de 2006; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DOS AJUSTES NO MARCO LEGAL DOS FUNDOS

CONSTITUCIONAIS DE FINANCIAMENTO

Art. 1º A Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 8º-A: 

"Art. 8º-A Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linhas de crédito especiais com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro- Oeste, destinadas a atender aos setores produtivos rural, industrial, comercial e de serviços dos Municípios com situação de emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal. 

§ 1º As linhas de crédito especiais devem ser temporárias e com prazo determinado em decorrência do tipo e da intensidade do evento que ocasionou a situação de emergência ou o estado de calamidade pública. 

§ 2º As linhas de crédito especiais poderão ser diferenciadas de acordo com as modalidades de crédito e os setores produtivos envolvidos. 

§ 3º Os recursos para as linhas de crédito especiais serão destinados aos beneficiários das regiões de atuação dos Fundos Constitucionais a que se refere o caput. 

§ 4º Os encargos financeiros, prazos, limites, finalidades e demais condições dos financiamentos serão definidos pelo Conselho Monetário Nacional, a partir de proposta apresentada pelo Ministério da Integração Nacional. 

§ 5º Os recursos que integram o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE serão destinados, prioritariamente, às linhas de crédito especiais de que trata o caput, visando conferir maior abrangência à situação emergencial provocada pela longa estiagem."

Art. 2º O art. 18-A da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18-A. Observadas as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, as Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste são responsáveis pelo funcionamento de ouvidorias para atender às sugestões e reclamações dos agentes econômicos e de suas entidades representativas quanto às rotinas e aos procedimentos empregados na aplicação dos recursos do respectivo Fundo Constitucional de Financiamento. 

§ 1º As ouvidorias a que se refere o caput deste artigo terão seu funcionamento guiado por regulamento próprio, que estabelecerá as responsabilidades e as possibilidades das partes envolvidas, reservando-se às instituições financeiras a obrigação de fornecimento das informações e justificações necessárias à completa elucidação dos fatos ocorridos e à superação dos problemas detectados e pendências existentes. 

§ 2º Cabe ao Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do Centro- Oeste estabelecer o regulamento para o funcionamento da ouvidoria do respectivo Fundo. 

§ 3º O ouvidor de cada Fundo será nomeado, por proposta da Superintendência Regional de Desenvolvimento, pelo respectivo Conselho Deliberativo, do qual participará com direito à voz. 

§ 4º No prazo de até 30 (trinta) dias de sua solicitação, o tomador de financiamento tem o direito de receber do banco administrador uma ficha completa de cada uma de suas operações de crédito, com a discriminação de todos os lançamentos desde sua contratação. 

§ 5º As entidades representativas dos produtores rurais poderão, nos termos do regulamento previsto no § 1º, agentes econômicos e os bancos administradores. , assistir aos tomadores na obtenção de informações sobre as pendências em suas operações de crédito e promover reuniões de conciliação entre os agentes econômicos e os bancos administratdores.

§ 6º A participação das entidades representativas dos produtores rurais, nos termos do § 5º, não exclui nem mitiga a responsabilidade primária dos bancos administradores em divulgar e disseminar as informações acerca das operações de crédito. 

§ 7º Caso o banco administrador não atenda à solicitação prevista no § 4º, a respectiva ouvidoria assumirá a responsabilidade pela solicitação e informará ao Conselho Deliberativo em sua primeira reunião após esse fato, cabendo ao Presidente do Banco Administrador justificar o não atendimento ou a demora em fazê-lo." (NR)

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 13.153, DE 30 DE JULHO DE 2015

Institui a Política Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca e seus instrumentos; prevê a criação da Comissão Nacional de Combate à Desertificação; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca e seus instrumentos; e prevê a criação da Comissão Nacional de Combate à Desertificação - CNCD. 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, entende-se por: 

I - desertificação: a degradação da terra, nas zonas áridas, semiáridas e subúmidas secas, resultantes de vários fatores e vetores, incluindo as variações climáticas e as atividades humanas; 

II - fatores de desertificação: condições naturais originais que tornam os ambientes mais frágeis susceptíveis a diversos processos de degradação; 

III - vetores de desertificação: forças que atuam sobre o ambiente e a sociedade, incluindo interferências humanas diretas e desastres naturais cuja ocorrência seja agravada pela ação antrópica; 

IV - processos de desertificação: conjuntos sequenciais, complexos, variados e particularizados de fatores e vetores causais concorrentes, que levam à degradação ambiental e socioambiental; 

V - degradação da terra: a redução ou perda, nas zonas áridas, semiáridas e subúmidas secas, da biodiversidade, da produtividade biológica e da complexidade das terras agrícolas, devida aos sistemas de utilização da terra e de ocupação do território; 

VI - combate à desertificação: conjunto de atividades da recuperação ambiental e socioambiental com o uso sustentável dos recursos naturais nas zonas áridas, semiáridas e subúmidas secas, com vistas ao desenvolvimento equilibrado; 

VII - zonas afetadas por desertificação: todas as áreas afetadas ou vulneráveis à desertificação situadas em zonas áridas, semiáridas e subúmidas secas, nas quais a razão entre a precipitação anual e evapotranspiração potencial anual está compreendida entre 0,05 (cinco centésimos) e 0,65 (sessenta e cinco centésimos), considerada uma série histórica de 30 (trinta) anos; 

VIII - áreas susceptíveis à desertificação: territórios vulneráveis ao processo de desertificação e seu entorno; 

IX - mitigação dos efeitos da seca: atividades relacionadas com a previsão da seca e adaptação dirigidas à redução da vulnerabilidade ambiental e socioambiental; 

X - seca: fenômeno que ocorre naturalmente quando a precipitação registrada é significativamente inferior aos valores normais, provocando um sério desequilíbrio hídrico que afeta negativamente os sistemas de produção e de consumo; 

XI - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade, atual e esperada, dos sistemas naturais e humanos frente aos efeitos da seca e aos processos de desertificação e de degradação da terra; 

XII - arenização: processo de degradação resultante da sobre-exploração dos recursos naturais, principalmente do pastoreio excessivo e da agricultura mecanizada, em áreas de solo arenoso e sujeitos à erosão hídrica e eólica.
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

